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INDICAÇÃO  Nº  143,  DE  2002

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências destinados à redução drástica e urgente da mortalidade materna na Zona Leste da Capital, consultando-se os órgãos técnicos estaduais pertinentes e, também, o Ministério da Saúde.

JUSTIFICATIVA

A alta incidência de óbitos de mães, no curso da gravidez ou ao dar à luz, constitui um problema de saúde pública grave por si só e, ainda, de conseqüências irreparáveis para as famílias envolvidas.

Não destoa desse quadro a realidade enfrentada pelas futuras mães residentes na Zona Leste da Capital, região populosa e carente em vários aspectos, com aproximadamente 5,5 milhões de habitantes.

Podemos citar como exemplo a atual situação do bairro de Itaquera, onde foi registrada a maior taxa de mortalidade materna do Estado: 94,63 mortes de mães a cada 100 mil bebês nascidos vivos.

Além desse alarmante dado estatístico, acrescente-se que não há leitos específicos para gestantes de alto risco, numa área em que vivem mais de 308 mil pessoas, sendo 70% delas dependentes do Sistema Único de Saúde (SUS).

Faltam em Itaquera, pelo menos, ao redor de 100 leitos obstétricos, pois estima-se que existam, atualmente, por volta de 4.315 gestantes naquele Distrito da Capital, sendo que 10% (dez por cento) delas enfrentam gravidez de alto risco.

Além disso, as mortes verificadas, em sua maioria, atingem mulheres em idade produtiva, entre 28 a 30 anos, e que, muitas vezes, deixam famílias desestruturadas.

Não se pode, absolutamente, afirmar que se trate apenas de um problema municipal, de um fato de interesse local. A saúde pública é um tema de responsabilidade de todas as esferas do Poder Público. O Estado não pode se eximir de seus deveres para com a saúde da população, especialmente nas localidades onde se verificam problemas cruciais como os fatos ora expostos.

Assim sendo, justifica-se a presente indicação como medida de grande interesse público.
Sala das Sessões, em 21/02/2002
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